ESTATUTOS DA A.N.P.
ART. 1º

1. A Associação Naturista de Portugal, abreviadamente designada por A.N.P, é uma pessoa colectiva de direito privado sem fins lucrativos, composta por cidadãos praticantes de actividades naturistas, nos termos definidos no Art. 2º da Lei nº 29/94, de 29 de Agosto.

2. A A.N.P. tem por objectivo a promoção da prática do naturismo, contribuindo para a saúde física e mental da sociedade através da integração na natureza, de uma sã educação pessoal, cívica e desportiva, e de acções que contribuam para a defesa e protecção do meio ambiente.

3. A A.N.P. é filiada na Federação Portuguesa de Naturismo, nos termos dos respectivos estatutos e, por seu intermédio, reconhecida pela Federação Naturista Internacional, cujos princípios e regras respeita e prossegue na sua actividade.

ART. 2º

1. A sede da associação é fixada em Santa Iria da Azóia, Freguesia da Portela da Azóia, Avenida 25 de Abril, Lote 20 Esq. 2695-158 Santa Iria da Azóia, podendo a Direcção transferi‑la em qualquer altura para onde se mostrar mais conveniente ao seu funcionamento.

ART. 3º

1. A ANP rege-se pelos presentes Estatutos, pelo seu Regulamento Geral, pelas deliberações da Assembleia Geral e pelas deliberações da Direcção, de acordo com a Legislação em vigor sobre associações e também com a Federação Portuguesa de Naturismo.
ART. 4º

1. São órgãos da Associação a Assembleia Geral, a Direcção e o Concelho Fiscal, constituídos nos termos e com as atribuições, competências e regras de funcionamento estabelecidas na lei civil aplicável, nestes mesmos estatutos e no Regulamento Geral aprovado pela Assembleia.

2. A Mesa da Assembleia, eleita pela assembleia, é composta por Presidente, Vice-presidente e Secretário; a Direcção eleita pela assembleia, é composta por Presidente, Vice-presidente, Secretário, Tesoureiro e Vogais, em número definido no Regulamento Geral da ANP. O Concelho Fiscal, também eleito pela Assembleia, é composto por Presidente, Secretário e Relator.

ART. 5º
1. Os associados obrigam‑se ao cumprimento integral dos estatutos da A.N.P. e respectivo regulamento geral, bem como ao pagamento das quotas fixadas pela Assembleia Geral.

ART. 6º 

1. Os membros da Associação têm direito ao cartão Nacional e ao Cartão Internacional de Naturista, requisitado através da Direcção, à Federação Portuguesa de Naturismo.

2. Os deveres e restantes direitos da Associação e dos seus membros são definidos no Regulamento Geral que estabelece ainda as regras de disciplina e as sanções aplicáveis pela sua violação.

3. A sanção de expulsão só pode ser decidida pela Assembleia Geral, respeitando definições estabelecidas no Regulamento Geral.

ART. 7º

1. Podem ser criados núcleos ou delegações da associação, de harmonia com o que for deliberado em Assembleia Geral e de acordo com as regras definidas no Regulamento Geral.

ART. 8º

1. A Associação fica obrigada com a assinatura de dois membros da Direcção

ART. 9º

1. Os presentes Estatutos só podem ser alterados em Assembleia Geral extraordinária.
2. Os casos omissos serão resolvidos por recurso à Assembleia Geral, tendo em conta a legislação em vigor sobre Associações.

3. Os presentes Estatutos passam a estar em vigor na data de 24 de Outubro de 2004.
